
Em primeiro lugar, os recorrentes alegam que a recorrida con
siderou ser imprescindível a referência a um «fator de risco» no 
pedido de inclusão, apesar de tal obrigação não resultar do 
Regulamento n. o 1924/2006. 

2. Segundo fundamento, relativo à não tomada em considera
ção de uma referência efetiva a um «fator de risco» no 
pedido de inclusão 

Além disso, os recorrentes alegam que a recorrida ignorou o 
facto de que os recorrentes fizeram efetivamente referência a 
um «fator de risco» nas suas propostas de formulação da alega
ção de saúde solicitada. 

3. Terceiro fundamento, relativo a uma violação do princípio 
da proporcionalidade 

Por outro lado, os recorrentes alegam que o Regulamento n. o 
1170/2011 é desproporcionado no seu conjunto. 

4. Quarto fundamento, relativo à inexistência de um funda
mento jurídico suficiente 

O regulamento impugnado carece, na opinião dos recorrentes, 
de fundamento jurídico suficiente, na medida em que se baseia 
no disposto no artigo 17. o , em conjugação com o artigo 14. o , 
n. o 1, alínea a), e no artigo 10. o , n. o 1, do Regulamento n. o 
1924/2006, o que, por seu lado, é contrário ao direito da União 
e, em particular, ao princípio da proporcionalidade. 

5. Quinto fundamento, baseado num instrumento jurídico 
inadmissível 

Em quinto lugar, os recorrentes assinalam que a recorrida violou 
formalidades essenciais, na medida em que adotou um regula
mento em vez da decisão prevista no Regulamento 
n. o 1924/2006. 

6. Sexto fundamento, relativo a uma violação da repartição de 
competências 

Neste contexto, os recorrentes alegam que a recorrida não res
peitou o procedimento relativo à repartição de competências 
previsto no Regulamento n. o 1924/2006 entre a recorrida, a 
Autoridade Europeia para a Segurança Alimentar e o Bundesamt 
für Verbraucherschutz und Lebensmittelsicherheit. 

7. Sétimo fundamento, relativo ao caráter extemporâneo da 
decisão 

Por outro lado, os recorrentes assinalam que foram violados os 
prazos imperativos para a apresentação do pedido de autoriza
ção, a elaboração do parecer científico e a adoção da decisão de 
autorização previstos no Regulamento n. o 1924/2006. 

8. Oitavo fundamento, relativo a uma tomada de consideração 
insuficiente das alegações 

Além disso, os recorrentes alegam que a recorrida violou for
malidades essenciais, na medida em que, ao adotar a sua decisão 

de autorização não levou em conta uma parte essencial das 
alegações dos recorrentes e de terceiros interessados que inter
vieram no processo. 

9. Nono fundamento, relativo a fundamentação insuficiente 

Por último, os recorrentes alegam que a recorrida não cumpriu 
devidamente o seu dever de fundamentação previsto no artigo 
296. o , n. o 2, TFUE. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alegações nutri
cionais e de saúde sobre os alimentos (JO L 404, p. 9). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 1170/2011 da Comissão, de 16 de novembro 
de 2011, que recusa autorizar determinadas alegações de saúde 
sobre os alimentos e relativas à redução de um risco de doença 
(JO L 299, p. 1). 

Recurso interposto em 17 de janeiro de 2012 — Alfacam 
e o./Parlamento 

(Processo T-21/12) 

(2012/C 89/45) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrentes: Alfacam (Lint, Bélgica); Via Storia (Schiltigheim, 
França); DB Vídeo Productions (Aartselaar, Bélgica); IEC (Rennes, 
França); e European Broadcast Partners (EUBROPA) (Aartselaar) 
(representante: B. Pierart, advogado) 

Recorrido: Parlamento Europeu 

Pedidos 

As recorrentes concluem pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão adoptada pelo Parlamento Europeu em 18 
de novembro de 2011 que adjudica à sociedade anónima de 
direito belga WATCH TV S.A. o contrato EP/DGCOMM/ 
/AV/11/11 lote 1 prestações de serviços vídeo, rádio e mul
timédia — serviços a prestar ao Parlamento Europeu em 
Bruxelas; 

— em consequência, anular a decisão adoptada pelo Parla
mento Europeu que não escolheu a proposta das quatro 
primeiras recorrentes, que atuam no âmbito da associação 
EUROPEAN BROADCAST PARTNERS, proposta classificada 
em segundo lugar para o contrato EP/DGCOMM/AV/11/11 
lote 1 prestações de serviços vídeo, rádio e multimédia — 
Serviços a prestar ao Parlamento Europeu em Bruxelas; 

— condenar o Parlamento Europeu nas despesas da instância.
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Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, as recorrentes invocam um funda
mento único, relativo à violação do artigo 94. o do Regulamento 
Financeiro ( 1 ), na medida em que a proposta do proponente 
escolhido continha falsas declarações de tal forma que este 
proponente deveria ter sido excluído do concurso. 

( 1 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 1605/2002 do Conselho de 25 de 
junho de 2002 que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao 
orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248, p. 1) 

Recurso interposto em 19 de janeiro de 2012 — IDT 
Biologika/Comissão 

(Processo T-30/12) 

(2012/C 89/46) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: IDT Biologika GmbH (Dessau-Roßlau, Alemanha) (re
presentantes: R. Gross e T. Kroupa, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão, de 5 de outubro de 2011, da Delegação da 
União Europeia na República da Sérvia, pela qual foi rejei
tada a proposta da IDT Biologika GmbH, que esta última 
tinha apresentado para o lote n. o 1, no âmbito do concurso 
com a referência EuropAid/130686/C/SUP/RS Re-Launch 
LOT 1, relativo ao fornecimento de uma vacina contra a 
raiva ao Ministério da Agricultura, Silvicultura e Gestão de 
Recursos Hídricos da República da Sérvia, e pela qual foi 
adjudicado o correspondente contrato a um consórcio de 
diversas empresas liderado pela «Biovet a. s.»; 

— Condenar a recorrida nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Como fundamento do seu recurso, a recorrente alega uma vio
lação do artigo 252. o , n. o 3, do Regulamento (CE, Euratom) n. o 
2342/2002 ( 1 ), dado que, na opinião da recorrente, a proposta 
selecionada não corresponde às exigências técnicas estabelecidas 
nos documentos do concurso, quer quanto à condição de não 
virulência da vacina para os seres humanos, quer quanto às 
autorizações exigidas, e, por conseguinte, não deveria ter sido 
considerada. 

Além disso, considera que a tomada em consideração da pro
posta selecionada do consórcio de empresas liderado pela «Bio

vet a. s.» constitui uma desigualdade de tratamento atendendo à 
comparação dos preços, dado que a proposta da recorrente era 
a única que preenchia efetivamente todos os requisitos relativos 
às especificações técnicas do processo de adjudicação controver
tido e, deste modo, era a única proposta conforme às condições 
estabelecidas no procedimento. 

( 1 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 2342/2002 da Comissão, de 23 de 
dezembro de 2002, que estabelece as normas de execução do Re
gulamento (CE, Euratom) n. o 1065/2002 do Conselho, que institui o 
Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comuni
dades Europeias (JO L 357, p. 1). 

Recurso interposto em 23 de janeiro de 2012 — Pips BV/ 
IHMI 

(Processo T-38/12) 

(2012/C 89/47) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Pips BV (Amesterdão, Holanda) (representante: J.A.K. 
van der Berg, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: s.Oliver Bernd Freier 
GmbH & Co. KG (Rottendorf, Alemanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 20 de outubro de 2011, no processo 
R 2420/2010-1; 

— Deferir o pedido de marca comunitária n. o 7024961 para a 
marca nominativa «ISABELLA OLIVER», para todos os pro
dutos e serviços objeto do processo na Primeira Câmara de 
Recurso; e 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente. 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «ISABELLA 
OLIVER», para produtos e serviços das classes 3, 4, 12, 14, 
16, 18, 20, 21, 24 e 25 — Pedido de marca comunitária 
n. o 7024961.
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